
Estado da Paraíba
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO N° 9.0.044/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 069/2024

CONTRATO N": 69001/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
MUNICIPAL DE MONTEIRO E BANCO BRADESCO S.A, PARA EXECUÇ/
DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
FORMA ABAIXO: |

Mo Dreseote instninBnto de contrato, de otn lado PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - ̂ aM^dS^^rSenerea. 13 ■ Cenio - Ktateiro - PB, CNPJ n-
pela Ptefeita ANNA LORENA LEITE NtíBREGA "«O-, oSH
domiciliada na Rua Pe. Aithtir Cavalcante, 150 - Centio - Monteiro-P^ t^n 012356.1^93, Can^Jg
Identidade n® 3 068 410 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado BAN«3y
SScS sfrc ClDADè DE DEUS, J- VRA YARA - OSASCO "
12, doravante simplesmente CONTRATADO, nesse ato representado por GI^ISE AmA^^Ug^
CANELA, brasileitk casada, bancária, inscrito no CPF n-217.512.5H-10, carteira de
SSSP/SP e MICHELLE DE LIMA SOARES GARDEZANI, brasileira, casada, bancaria, inscnto no
281.357.998-02, carteira de identidade n® 24.289.267-X SSP/SP, decidiram as partes contratantes assinaigo^
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DOS FUNDAMENTOS; . ^
Este contrato decorre da Ücitaçâo modaüdade Pregão Eletrônico n® 9.0.0^^024, írW miS3
Federal n® 14 133 de 1° de Abril de 2021; Lei Municipal n® 2.229/2024, de 17 de ^e 2024, m
Complementar n® 123 de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de Seteiirt)ro|2
2022? e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratan^
estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato- s s

(XÁÜSULÁ SEGUNDA - DO OBJETO:o'^nte conttMÕ,'cui; lnvratura'fòi antorinada ..., tem por pSsaÍS^■riSaNCRIBA PARA PRP-ttTArÂn DE s^fvms BANCÁRIOS. NFCESSARIOSÔ presente contrato, cuja lavratura foi autorizada
APOSENTADOVENCIMENTOSPROVENTOSDE SALARIOSCOM EXCLUSIVIDADE nSATEV■SERVinORES MPENSÕES E SIMIL

MONTETPO, POR UM PERÍODO 1>E 60 MESES.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as «>ndiÇoes _express^ neste Papresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Ucitaçao ^9.0.044/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do pres ^el
contrato, independente de transcrição. <l §

B SBIRb^A B UM
NOVECENTOS E TREZE REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS.
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Valor da Outorga =_

'S
_x R$ 1.054.721,91= R$ 1.171.913,23 11
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I CÓDIGÕ i DISCRIMINAÇÃO
n  IcÕNTRATAÇÃÒ^DE ÍNSTT^ FINANCEIRA PARA{ UNID
■  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÃRIOS, NECESSÁRIOS
i  DE PAGAMENTO COM BCCLUMVTO^E, ^SAL^

^li
fÍNIDADÊbüANTIDÃDBP.UNITÃMOLiíiTO^^

if 1.171.913,23 r. 171.913538-
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PROVENTOS E VENCIMENTOS, APOSENTADORIAS,'
PENSÕES E SIMILARES. DOS SERVIDORES MUNICIPAISj
ÍATIVOS, inativos, PENSIONISTAS, CONTRATADOS DA
IaDMINISTRAÇAO PUBLICA DIRETA E INDIRETA D0|
'município de MONTEIRO, POR UM PERÍODO DE 60|
MESES.

1.171.91

CXÁUSinA QUARTA - DO REAJUSTAMEOTO RM SENHOQ ESTRTTQ sREAJ^
Os preços contratados são fixos eirreajustáveis no prazo de um ano. 5
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os pi^s poderâo sofrer «aj^
após o interregno de um ano. na mesma proporção da variação verifica^ no IPCA-IBGE cumulado, tomandoSe
por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrênâ
da anualidade. , , ^ a ««isd
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeigs,
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Conttatedo a importân®
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o Ind^i
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
valor remanescente, sempre que este ocorrer. j mNas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defimüvo. _
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa mais
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então ena vigor. . I |
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamei|o|
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. »5,»,r,Sc2
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simp|s|
O piS;o para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quMdo for o caso, swí|
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatóna do fato unprevisível |ug
previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14. i3á/zi. g ̂

*5"

CXÁUSULAQUINTA-DAPOTAÇAO;
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente.CÓDIGO DE RECEITA FINANCEIRA -1999.99.21.01 ^ -
CI.ÁUSÜLA SE3CEA -DO PAGAMENTO: ; , >
O pagarnento será efetuado mediante processo regular e cm observância às normas e procedimentos adotados pâoB
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Ui 14.133/21; da seguinte m^einuO valor homologado na licitação deverá ser pago em parcela única até o quinto dia uül após a assinatura |q|
contrato ^ |

ULAUSUIA SÉTIMA-DOS PRAZOS EPAVIGÊa^ ^
Ós prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contraído, que admt
proiTOgaçâo nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo mdicados e serao considerados |a|
emissão da Ordem de Serviço: |
a - Início: 3 (três) dias; "o |
b - Conclusão: 60 (sessenta) meses. . j j,
A vigência do presente contrato será determinada: 60 (sessenta) meses, consta ̂  data de sua assmatu|,|
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. |

CLÁUSULA oitava - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 11^E^u^ pag^ento relativo a execíção do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respecuiSs»
cláusulas do presente contrato; _ . & 1
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do semço contratai o, . J >
-  Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qudi^de do . 5 |

ás ampla c completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais.
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d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conformi
norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitída a contrã
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição, t • ia
e - Observar, em compatibUidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/-^.

Ul

OLÂÜSULANONA-DASOBWGAÇÕESPOCONTO^^
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhoffis
parâmetros de quaUdade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observin|a

b - ResponsabiHzar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributtóa e tr^alhi^
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores mi
terceiros em razão da execução do objeto contratado; <
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represe»^
integralmente em todos os seus atos; , • . Ei q

^  d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados, | g
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrente de sua culpa gUo
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa reponsabilidade a fiscalização ou|^
aconmanbamento pelo órgão interessado; , . _ . _ «ao
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto dete instrumento, sem o conhecimento |a
devida autorização expressa do Contratante; , . _ -j . j ,
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibiUdade com as obngaçoes assurmdas, tode as j
habiütação e qualificação exigidas no respectivo processo Ucitatório, apresentando ao Contratante os documen|s^

h^^SS»^ TiSei^riTargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitodo da
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específii^, ao longo de tod^
execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva|e|
cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 11 c „ i h» t ..i 14 i "
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei i4.i33//§ «

CLÂUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E E3OTNÇÃ0: , ̂  ..nll
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou P®""
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua exünçâo. forn^mente
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 =*

nÍ alter^&l^^uSat^^^^ a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Ui 14.133/21, o
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos
o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebraÇj|
entre os contratantes. 1

<9

,  . o

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: ^ |
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obngaçoes j
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiç^ ̂
Por^K^lte^^^ÇO,^^ Msinatu do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (qmnw) dias da JJ
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emiüdo e assinatura pelas p^, apeitasá
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento dM exigências rontt^ais,
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.
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cláusula DÉCIMA SEGUNDA-DAS PENALIDADES; ^ ^ _ „n Icl
Ò lidtante ou o Contratado será responsabilizado admimstrativamente, facdtada a defesa no PJf^®
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serâo aplic^ na forma.
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções, a

u
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advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inái^ao pajiwal ̂ Çont
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de vfrgüia cmco çr
cento) apücada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto^ contratado; <|-
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inflações administrativas previstas m
referido Ait. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e md^ta jo
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas in^çc^s
administrativas previstas nos incisos n, HI, IV, V, VI e VH do caput do referido M. 155, quando não se jusüfic5|a
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito |a
Administração PúbUca direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cmco anos, aplicada |o
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, K, X, XI e Xn do caput do refendo
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos H, m, IV. V. VI e Vü do
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4 do refendo Art. I5b; |-
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comumcação ao|
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contattóo vier a ta®r^
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 11
GLÂUSÜIADÉOMA TERCEIRA-DA COMPENSAÇÃO FINANC®mAj^_ _ .
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tengag.
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, deiada desde a data
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcel^ Os inorató^s|
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da segumte fórmula: EM = N x VF
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pag^ento e a do efe^l
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (T^^
100) 365. sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou. na sua falta, um nogog
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido ínice estabeleado
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualqucr forma não possa mais ser uühzado, será adotado, ̂
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. g g
CIAUSÜLA DÉCIMA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À^LGPPr
a - As partes contratantes deverão cumprir a Ui n' 13.709, de 14 de Agosto de 2018. que é a Lei Gei^ ̂  Fro
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contra|),|
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. §
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acorgo.
comaboa-féecomosprincípiosdoArt. 6°, da Lei 13.709/18. ||
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses penmüd^ em Ui. 3 |
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deverw,^
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. . j u —
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de subopera^i
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. s
f - O deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusu^,|
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. . j
g - O Contratante poderá realizar diUgência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contrata|o|
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. • . .«. S
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificaü^, |
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a evenUial descarte realr^.
i - TemúnLio o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado ehmmá-los, com excedo (|sâ
hipóteses do Art 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
documentação para fins de comprovação do cun^rimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquaip
não prescritas essas obrigações. ,
j - Os bancos de dados foimados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com rê »|
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, cona cada acesso, dato, horá^g
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. |s|
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referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intetoperável. aTfttÉiSí™'" ® rcutílizaçj)
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. g
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao ü-atamento de dados pessoa^,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por mw
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. ^

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: „ ; > a
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Monteiro.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas parte&e
por duas testemunhas. 5

Monteiro - PB, 01 de julho de 20^.
OC 2

O 3
PELO CONTRATANTE

UJ

I
UJ
z

TESTEMUNHAS

a

ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO
CPFn" 012.556.184-93

Prefeita Constitucional

PELO CONTRATADO

QctM de Át6U Almeida
Canda

AAAftMKlCMti
tnÉw Tmirinfiit"r^~"

BANCO BRADESCO SA.
CNPJ n" 60.746.948/0001-12
GLEISE ÁVILA ALMEIDA CANELA, CPF
n'217.512.518-10

MIchdIe de Uma Soares

Gardezani

AüMdoditamaOeUcoriKMf
^UmiSeiittGartesal
CMes 202497jtt QM157 4IW

BANCO BRADESCO SA.
CNPJ n" 60.746.948/0001-12
MICHELLE DE UMA SOARES GARDEZANI,
CPF 281.357.998-02 1 e
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Código para verificação: 97A6-78G2-01

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

^ Gleise de Ávila Almeida Canela (CPF Banco Bradesoo) em 02/07/2024 08:25:48 (GMT-03:00)
Emitido por: Glelse de Ávila Almeida Canela

^  ̂ Michelle de Uma Soares Gardezani (CPF Banco Bradesco SA) em 02/07/2024 08:41:57 (GMT-03:00)
Emfttdo por: MIcheile de Uma Soares Gardezar:!

CARLOS BISPO QUARESMA (CPF 059.XXX.XXX-90) em 02/07/202413:07:36 (GMT-03:00)
Papel: Parto

Emitido por: Sul>-Autorldado Gertllicadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

^ ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO (CPF 012.XXX.XXX.93) em 02/07/2024 13:54:01 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sut>-Autorldado CertHicadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

^ ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO (CPF 095.XXX.XXX-00) em 02/07/202413:58:50
(GMT.03:00)
Papet: Parte

Emitido por: Sul>-Aotortdade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)
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